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Projeto de Lei nºCM. que concede títulos
de cidadões honorários de Cordeirópolise

Câmara Municipal de Cordeirópolis decreta:=

Fica concedido ao Senhor Aristeu Marcicano o título de

CIDADaO HONORÁRIO de Cordeirópolis por ter sidoio IS:Preu
feito Municipal desta cidade.

Fica igualmente concedido ao Senhor Doutor Cássio de Frei
tas Levy o título de CIDADãO HONORÁRIO DE Cordeirópolis
por have? sido eleito duas vêzes Prefeito Municipal desta
cidade.

Fica igualmente concédido ao Senhor Luíz Beraldo o título
de CIDADãO HONORÁRIO DE Cordeirópolis, atual Prefeito, pe-
lo seu dinamismo e elevado tino administrativos

Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação revo-
gadas as disposições em contrário.  CÂMAR st "ORDEIRÔPOLIS
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